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TJ-ES anulainstrucéo depois de cartorio perder
gravacao de audiéncia

A perda da gravacdo da audiénciainstrutéria em que houve a oitiva do réu e o depoimento de testemunhas inviabilizaa
preparacdo efetiva da defesa e da acusacdo, priva 0 acesso dos jurados a informagdes e fere de morte o possivel reexame
do caso em recurso.

Reprodugéo
Com esse entendimento, a 22 Camara Criminal do Tribunal de Justica do
Espirito Santo anulou parcialmente a instrucéo probatoria de um caso de Reproducdo
homicidio, porque o cartério judicial perdeu a gravagdo de umadas
audiéncias.

O material gravado serviu para embasar a decisdo de pronincia, que
serve para confirmar gque o réu serd submetido ao julgamento pelo
Tribunal do Jari. A sessdo plenéria chegou ater data marcada para
ocorrer.

O problema ocorreu durante a preparacdo para o julgamento. Conforme
exige o artigo 479 do Cédigo de Processo Penal, as partes precisariam .
juntar documentos aos autos com antecedénciaminima de trés dias teis ~ ~——————

para aproveitamento do Juri. F———"-

Foi nesse momento que o Ministério Publico do Espirito Santo percebeu
que o CD em que foi gravada a audiéncia estava danificado. O 6rgao
pediu a substituicéo, mas foi informado de que néo foi feita copia de
seguranca da midia. Logo, o contetido se perdeu.

Arquivos com a gravacao da audiéncia foi danificado em
CD e nunca recuperado

A defesa, feita pelo advogado David M etzker, pediu o cancelamento da sess@o do JUri e a decretagdo da nulidade do feito
apartir da data da audiéncia cujo registro acabou perdido, além da revogagéo da prisdo preventivado réu. O TJES
atendeu parcialmente ao pedido.

Relator, o desembargador Walace Pandolfo Kiffer entendeu que a audiéncia especifica deve ser refeita, mas optou por
preservar 0s demais atos, inclusive audiéncias posteriores. A prisdo preventivafoi mantida.

“Em nome do contraditorio e da ampla defesa, para que as partes, possivelmente os jurados, e possivelmente outros
julgadores possam ter amplo acesso a prova produzida nos autos, tudo para referendar uma decisdo clara e justa nos autos,
€ gque entendo que deve ser repetida a inquiricdo das testemunhas ouvidas na primeira audiéncia’, afirmou.

Ele ainda acolheu as al egactes defensivas no sentido de que a perda da gravacao nviabiliza a preparacéo efetiva da defesa
e da acusacdo para a Sessao Plenaria, priva 0 acesso dos jurados as informagdes col hidas anteriormente e impossibilita o
reexame fético-probatdrio em sede recursal.
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